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5.° SUPLEMENTO 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 
A matéria a publicar no «Boletim da República» deve ser 

remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada 
assunto, donde conste, além das Indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicaçao no «Boletim da República». 

S U M Á R I O 

Conselho de Ministros: 
Decreto n.o 41/93: 

Altera as taxas dos direitos de importação dos artigos pautais 
constantes do Decreto n.° 17/91, de 19 de Junho. 

C O N S E L H O DE MINISTROS 

Decreto n.o 41/93 
da 31 de Dezembro 

A evolução da economia nacional determina a neces-
sidade de rever algumas taxas na importacão e exportação 

O Decreto n.° 17/91, de 1 9 de Junho, que introduz 
a Pauta Aduaneira necessita de ajustem Mos d tades pela 
evolução da economia, por forma a dinamizar a produção 

nacional factor principal no desenvolvimento económico 
do País. 

Com vista a assegurar esse objectivo e aliviar a carga 
fiscal que recai sobre os bens essenciais torna-se necessário 
proceder à alteração de algumas taxas da pauta de impor-
tação e exportação. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea e) do 
n.o 1 do artigo 153 da Constituição da República, 
o Conselho de Ministros decreta: 

Artigo 1 — 1. São alteradas as taxas dos direitos de 
imporacão dos artigos pautais constantes do Decreto 
n.° 17/91, de 19 de Junho conforme o quadro anexo. 

2 . As expoitacões ficam sentas de direitos aduaneiros 
durante o período de 5 anos. 

Art. 2 . A actual taxa de Emolumentos Gerais Adua-
neiros de 7 5 °o, é reduzida para 5 % aplicável às 
importações de regime geral. 

Art. 5. As alterações o n introduzidas não se aplicam 
aos despachos pendentes de liquidação nem regularização 
das saídas antecipadas das mercadorias. 

Art. 4. O Ministro das Finanças estabelecerá a taxa 
de Emolumentos Gerais Aduaneiros incedentes sobre as 
importações realizadas no âmbito das zonas francas. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Mário Fernandes da Graça Ma-
chungo. 


















































































































































































